
 
 
 

Rio de Janeiro, 1º de agosto de 2008 

 

Ref: Comitê Operacional e de Ética da ANDIMA – Orientação nº 12/08  

 

Às Instituições Associadas: 

O Comitê Operacional e de Ética recomenda às Instituições Associadas e àquelas que 
aderiram aos Códigos da ANDIMA a utilização do Questionário* Padrão ANDIMA Due 
Diligence para Fundos de Investimento nas situações cabíveis, em suas atividades de 
distribuição e gestão de fundos de investimento.  

Dúvidas em relação a esta Orientação devem ser encaminhadas ao Comitê Operacional e de 
Ética da ANDIMA, pelo e-mail autoregulacao@andima.com.br. 

Atenciosamente, 

  
Alfredo Neves Penteado 
Presidente 
ANDIMA 
  
Edgar da Silva Ramos 
Presidente 
COE – Comitê Operacional e de Ética 
 

(*) O Questionário está disponível em: 
http://www.andima.com.br/autoregulacao/arqs/questionario.doc
http://www.andima.com.br/autoregulacao/arqs/questionario_anexo.doc
  
ou no Site Andima na RTM 
http://www.andima.rtm/site-andima/autoregulacao/arqs/questionario.doc
http://www.andima.rtm/site-andima/autoregulacao/arqs/questionario_anexo.doc
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